
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº. 27 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.

                       O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais RESOLVE: 

          
    Aprovar a Planilha de Divisão de Recursos para Aquisição de Material

Bibliográfico para as disciplinas básicas (oferecidas em vários Cursos) e para o Curso de

Licenciatura Indígena da UFGD, parte integrante desta Resolução

              

Prof. Dr. Damião Duque de Farias
Presidente

SOC/UFGD  - (0xx67)3411-3661- fax(0xx67)3411-3637
Rua João Rosa Góes, 1761 -  Dourados - MS - CEP: 79.825-070



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS PARA DISCIPLINAS BÁSICAS

CURSOS Alunos/turmas PROPORÇÃO POR CURSO PREÇO MÉDIO QTD

Administração 1250  R$                             2.222,22  R$         100,00 22

Agronomia 50  R$                                  88,89  R$           50,00 2

Artes Cenicas 0  R$                                        -    R$           50,00 0

Biotecnologia 150  R$                                266,67  R$         100,00 3

C. Contábeis 250  R$                                444,44  R$           50,00 9

C. Sociais 250  R$                                444,44  R$           50,00 9

C.Biológicas 650  R$                             1.155,56  R$         100,00 12

Direito 350  R$                                622,22  R$           50,00 12

Economia 650  R$                             1.155,56  R$           50,00 23

Ed. Física 100  R$                                177,78  R$         100,00 2

Eng. Agrícola 0  R$                                        -    R$         100,00 0

Eng. Alimentos 200  R$                                355,56  R$         100,00 4

Eng. Energia 900  R$                             1.600,00  R$         100,00 16

Eng. Produção 200  R$                                355,56  R$         100,00 4

Geografia 300  R$                                533,33  R$           50,00 11

Gestão Ambiental 150  R$                                266,67  R$         100,00 3

História 500  R$                                888,89  R$           50,00 18

Letras 400  R$                                711,11  R$           50,00 14

Lic. Indígena 0  R$                                        -    R$           50,00 0

Matemática 2350  R$                             4.177,78  R$           50,00 84

Medicina 250  R$                                444,44  R$         100,00 4

Nutrição 0  R$                                        -    R$         100,00 0

Pedagogia 2200  R$                             3.911,11  R$           50,00 78

Psicologia 100  R$                                177,78  R$         100,00 2

Química 2000  R$                             3.555,56  R$         100,00 36

R. Internacionais 0  R$                                        -    R$           50,00 0

Sist. de Informação 250  R$                                444,44  R$         100,00 4

Zootecnia 0  R$                                        -    R$         100,00 0

28 13500  R$                           24.000,00 370

Critérios utilizados:
Número de alunos atendidos pela disciplina básica oferecida
Média 50 alunos/turma
Preço do Livro
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